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EXMO. PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ


[bookmark: _Hlk167101555]Ao Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Sumaré

Nos termos do Regimento Interno desta Casa, com fundamento no artigo 31 da Constituição Federal, no artigo 37 (princípios da legalidade, publicidade e eficiência) e na Lei nº 12.527/2011, requeiro à Mesa, após ouvido o Plenário, que seja oficiado ao(a) Secretário(a) Municipal de Educação para que, no prazo legal, preste esclarecimentos detalhados acerca do PROEB – Programa de Educação Básica no Município, considerando questionamentos recebidos por este mandato quanto às vagas, repasses, fiscalização e alimentação das crianças atendidas.
1) Quantas entidades/escolas conveniadas integram atualmente o PROEB? Informar nome completo, CNPJ, endereço e responsável legal.
2) Qual o número de vagas contratadas por unidade e o número real de crianças atendidas, discriminando por faixa etária?
3) Encaminhar cópia integral dos convênios vigentes, incluindo plano de trabalho, metas, valores mensais repassados e prazo de vigência.
4) Informar o valor total destinado ao PROEB no orçamento municipal de 2025 e 2026.
5) Informar se há fila de espera por vagas, indicando o número atualizado de crianças aguardando atendimento.
6) No que se refere à alimentação escolar nas unidades conveniadas:
a. A merenda é fornecida diretamente pelo Município ou pela entidade conveniada?
b. Existe nutricionista responsável técnico pelo cardápio, conforme determina a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)? Informar nome e registro profissional.
c. Encaminhar cópia do cardápio praticado nas unidades.
d. Como é realizada a fiscalização da qualidade, quantidade e regularidade da alimentação oferecida às crianças?
7) Informar se houve, nos últimos 24 meses, suspensão de repasses, advertências ou abertura de processo administrativo contra alguma entidade conveniada, encaminhando cópia dos documentos, se houver.




WELLINGTON SOUZA                                       
Vereador                                                                    









JUSTIFICATIVA



A educação infantil é prioridade absoluta e envolve não apenas a oferta de vagas, mas também a garantia de alimentação adequada, acompanhamento nutricional e qualidade no atendimento. Os recursos públicos destinados ao PROEB exigem transparência, controle e fiscalização permanente.
Diante das demandas recebidas, este requerimento visa assegurar que as crianças atendidas pelo programa estejam recebendo não apenas atendimento educacional, mas também alimentação de qualidade e acompanhamento técnico adequado.

Sala da Sessões, 20 fevereiros de 2026.  



WELLINGTON SOUZA                                       
Vereador                                                                    





TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833 | www.camarasumare.sp.gov.br
image1.png
CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE




image2.png
Requerimento N° 19/2026 - PROTOCOLO 1151/2026 - 19/02/2026 14:51




